














Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.636.467/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/03/2018

NOME EMPRESARIAL
IRMANDADE DOS CONGADEIROS DE SANTA EFIGENIA DO POVOADO DOS DIAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R DOZE DE OUTUBRO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

CEP
37.270-000

BAIRRO/DISTRITO
POVOADO DOS DIAS

MUNICÍPIO
CAMPO BELO

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CASTRO.WANTUIL@GMAIL.COM

TELEFONE
(35) 3831-5201

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2024 às 10:06:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
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GAphuLo t- DA DENOMTNAçÃO, SEDE E F|NS

ll.1: - | lrmandede dos congadeiros de santa Eílgênia do povoado doE Dia3, fundada em 30oe Janerro de 2O1E é uma essocieçâo, sem fins econômicos, qu6 teÉ duracáo oor têmDo

[^d-"1"^Ti11q:t 
r_"9"-no MunicÍpio oé campo B€to Estado oe íaiàài õ".d ;á-ÉrãÉ ;.il!;§ennora oo Hosano com enderêço na Rua Doze de outubro, ín povoado dos Diàs é furo em

Campo Belo -MG.

ÂÍt.? - A.AssociaÉo.tem por finaridede preservar as tradlÉes brclórica8 bresileiras, mineiras
e campo-belenses, sdvlndaE da§ antigas Íestes ebtuadas pelos escravos, após a fartura das
colheit€s, agradêcendo es bênçáos recebidas e descansanào, após um enô iirteiro d; iãbaf,o
árduo.

Art'3o - No desenvolvimento de suas atividades, a AssocieÉo nâo iará qualquer discrimineÉo
de raça, cor, sexo ou rêligião.

Art.40 - A Associaçâo podeÉ ter um Regimênto lntemo, que aprovado pela Assembléia Gêral,
disciplinará o seu funcionamênto.

AÉ.5c- A.fim de cumprir sua(s) finaridade(s), a Associaçáo podeÉ organizar-sô em tantas
unidades de prestaÉo de seÍviços, quentas se fizerem necessárias, * õràii *-r"gáã" p"rã
Rêgimênto lntemo.

GAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Art'60 - A. AssociaÉo é constituÍda por númêro ilimiEdo de associados, que seÉo admiüdos, ajulzo da diretoria, denfê pessoas idônêas.

AÍt. 70 - HaveÉ as seguintes catêgorias de associados:

1) - Fundadores, os que a$inarem a ata de fundaçâo da Associaçáo;

aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir este distinçáo,
por proposE da diretoria, em virfude dos relevantes serviços prestadós à

DOS DIAS

2) - Beneméritos,
espontaneamente ou
Associaçáo.

1l;jgigtl!-..,-l1r:ç: gr." se fizerem crêdores dessa homenagem por serviços denoroneoaoe prestados à AssociaÉo, por proposh da diretoria â AssembÉia Gàral;

4) - Contribuintes, os que pagarem a mensalidadê estabelecida pela Diretorie.

Art. 80 - Sâo direitos dos associados quites com suas obrigaçóês sociais:

I - votar e ser votado para os cargos elêtivos;

ll - tomar parte nas assembléias gerais.

PeÉgrafic único. os associados beneméritos e honoÉrios náo t€râo direito a voto e nempoderâo ser votedos.

Â.t. 9p - Sâo deveres dos associados:

I - cumprir as disposiçÕes estatutárias e rêgimentiais;
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ll - acatar as dêtrrmiGaçôÊâ éa OiÍ€{oÍb"

Parágrafu único. HaverEo FrsE cause. o
AesociaÇáo por dscisào ô diírbíie apó6 o
recuÍ§o à assemblé&i gêrJ.

Bsociado podêrá ser dgmltido ou excluldo d
exercÍcio do direito dê dêfesâ. Da decisáo cabeÉ

Art' í0'- os associadca de êíütdade Írâo Íespondem, nem mesmo subsidieÍiamente, p€rasobrigações e encergos s@;eb da insfiüriÉo.

CAPTTULO il - DA ADMTN|STRÂçÂo

AÉ. íí. - A AssociaÉo seÉ edminisbada por

I - Assembtéia Geral;

ll - Diretoria; e

lll - Conselho Fiscâ|.

Atl. 12" - A Assembréia Gêrar, órgâo soberano da instituição, constituir-se_á dos essociadosem pleno gozo dê seus direibs estãtutárlos. 
-' - r- {rYsreryqv

Art. í3" - Compete à Assembíéia Geral:

I - elegêr a Diretoria e o Conselho Fiscâl;

ll - destituir os administradores;

lll - apreciar recursos contra decisôês da direbria;

lll - decídir sobre reformas do Estatuto;

lll - concêder o 
'turo 

de associado benemérito e honoÉrio por proposta da diretoria;
lv - decidir sobre e conveniáncia de arienar, trânsigiÍ, hipotecar ou pêrmutar bêns patimoniars;
V -decidir sobre a extinçâo da ênüdade;

Vl - aprovar as contras;

Vll - aprovar o regimento intemo.

AÍt. í.3. - A Assembléla Geral realizer_se_á, ordinariamenE, uma vêz por ano pare:

I - apreciar o reletório anual de DirÊtoria;

ll - dlscutir e homologar as cont8s e o balanço aprovado p€lo Consetho FÍscal.

AÊ í5" - A Assemblêia Gerel rêalizar-s+á, e)úaordinariamente, quando convocâda:
I - pelo prêsidente da Diretoria;

ll - pela Diretoria;

ll - pelo Conselho Fiscal;

lll - por requerimento de 1/5 dos essociados quites com as obrigagóês sociais.
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lrtr..í9'- A convocaÉÊ Éa As€írtÉÉ G6er se{-á fêita por mêio de editar afixado na sedlnstituiçáo, por ciÍEüiãEs ou erkos 
'EiE con\refiÉntes, óom antecedência Àrnina d; (d3J

dias.
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PaÉgrafo.único - Guaiçisr rseant*cre iÍ'stareÍ-se.á em primeira convocaÉo com a maioriados associados. o tÍÉl* cíie a FirÍEia ê s€gunda convúgao sera de âo minuro!.

Art' í7'- A DiÍ&ia sêÉ c.írst tuida poí um presidentê, um vicê-presidêntê, um secretário,um Tesoureiro.

Parágrafo Único - o rÍrade da diÍetoÍÉ seÉ de (03) três anos, vêdada mais de umareeleiçáo conseqjtiva.

Art. 't8'- ComDete â Diretoria:

| - elaborar e executaÍ programa anual de atividades;

ll - elaborar e apresentaÍ, à Assembléia Geral, o relatório anual;

lll - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios conEibuintes;

lv- entrosar-se com instifuiçôes púbricas e privadas para mútue coreboraÉo em aüvidades deinteresse comum;

V - contratar e demitir funcionários;

Vl - convocar a assembléia gêral;

AÍt. í9' - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês.

AÍt. 20'- Compete ao presidente:

I - representar a Associaçáo etiva e passivamente, judicial e Extrajudiciahente;

ll - cumprir e fazer cumprir esto Estatuto e o Regimento lntemo:

lll - convocâr e presidir a Assembléia Geral:

lV - convocar e presidir as rêunióes da Diretoria;

v - assinar, com o primeiro t$oureiro, 
_todos os cheques, ordens dê pagamento e tÍturos querepresentem obÍigaçõês fi nancêiras da Associaçáo;

Art. 2í" - Compete ao Vice-prêsidente:

I - substituir o Presidente em suas falhs ou impedimentos;

ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lll - prêstâr, de modo gêral, a sua colaboraÉo ao pÍ€sidente.

AÉ. 22o - Compete ao Secretário:

I - secretariar as reunióes da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;

ll - publicar todas as notÍcias das atividades da entidade
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AÉ, 23'- Compete ao Tesoureiro:

I - anecadaÍ e contabirizar as conribui@s dos associados, rendes, auxÍrios e don
mantendo em dia a escrituÍaÉo;

ll - pagar as contas autqizldas pelo presidente:

lll - apresentar retatóÍÍos de recêita e dêspesas, semprê que forBm solicibdos:

lV - epresentar o relatórÍo financeiro para ser submeüdo à Assêmbléla Geral;

V - apresentar semesudÍflênte o balancetê ao Conselho Fiscal;

vl - @nservar, sob sua guarda ê responsabiridade, os documênbs rarativos à Esouraria;

Vll - manter todo o numerário em estabêlecimenb de cÉdito;

vlll - assinar' com o presidente, todos os chequ"", ordêns de pagamênto e tÍturos que
represêntem obrigaÉes fi nencêires da AssocieÉo;

AÍt 24'- O Conselho Fiscâl seÉ constituÍdo por tÍês membros da Associaçáo.

§10 - o mandato do consêrho Fiscar será coincidenb com o mandato da Diretoria.

§2o - Em caso de vacância, o mandato será votado em assembleia.

Art 25'- Compete ao Consêlho Fiscâl:

| - examinar os livros de escrituraÉo da êntidadê:

ll- examinar o balan@te sêmesbal apresêntado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

lll - apresentar reratórios de receitas e dêspesas, sempre que forem soricitrados.

lV - opinar sobre a aquis(po e alienaÉo de b€ns.

ParágraÍo Único - o conserho reunir-se-á ordinariamente a cadâ (06) seis mesos e,eritreoÍdinariamentê, semprê que necessário.

AÍt.26'-As atividedes dos dirêtores ê conseftiros, bem como as dos associados, seráointei.rmente gratuitas, sendo-rhes vedado o recebimento áá quatquer úro, óà1itãÉ;,bonmcagâo ou vantagem.

AÍt.. .27' -- A instituiÉo não distribuiÉ rucros, resurtados, dividendos, bonificaçóes,participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma formá ou pret"r,to.

4.1:.28.'- A Associaçáo manter-se-á etravés de contribuiçóes dos associados ê de ouúasatividades, sendo que essas rendas, recuÍsos e êvsntuar ,esi,Gáo opeÉ".iiãi*a" ãpruã*integratmente na manuençáo e desenvorvimento Joi õóÉtiro" ínsttucronais, ;;-ffiiõ;;
nacional.

CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO

fuL 29'- o patrimônio da AssociaÉo será constihrÍdo de bens móveis, imóveis, veículos,semovêntes, agôes e epólices dê dÍvida pública.
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ú5AÍt. 30'- No ceso de dissoluÉo da lnstituiÉo, os b€ns rêmanesoentês serão destinados
outra instituiÉo congên6Í€, com pêrsonalidade juídica, qu€ estelâ rêgistrada no
Nacional dê Assistência Soclal - CNAS ou entidade Públlca.

CAPÍTULO V - DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art. 3í'- A AssociaÉo seÉ dissolyida rcr decisáo da Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente @nvocada para esse fim, quando se bmar impossÍvel a continuaçáo de suas
atividades.

Art. 32' - O presente estâtuto podêrá ser Íeformado, Em qualquer tempo, por decisáo de 2:/3
(dois teços) dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim, nâo
podendo ela deliberar, em pÍimeira convocaçáo, s€m a maiorla absoluta dos associados, ou
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintos, e entraÉ em vigor na data de s6u
registro em csrtório.

Art, 33o - Os casos omissos sêráo rgsolvidos pela Diretoria e rêferendados pela Assembléia
Geral.

Campo Belc.MG, em 30 de janeiro de 2018

Celio Rodrigues Ferreira- pres idente:r)1,i,) P^il1-h 'Ar;,â,
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